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coNTRÁllO n" 15/2023.

2 I.0'TE2-Ii[óVEIS DESCRI E

CONTRATO ADMINISTRATIVO
QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE
BOQUIM E A
EMPRESA A§ST'U PRETO
PRODUCOES CI'LTT'RÁIS E
COUERCTO I'E IIATERIAIS
PÂRA USO TEDICO LTDA.
CONFORME PREGÀO
ELETRÔNICO N" 03/2023.

(!gn l poí ÀsSUM

PNEÍO PROOU(OTs
CUTIÚRAE T

ao anoo crc

MAÍ1oa62a770@1,r2
Oàdos: 2021.10.1 !
1lO5:5, {lm'

E
VAIT'R TOTALVALOR UNITARIODESCRI eÀo Do

PRODUTO
QUAI{TITEM

R$ 7.719,36R$ 32r,64Carteira Universitária
Plástica, Para destros -
Plástico azul - Materiâl dâ
Estrutura: Metalon,

24ol

1.268,OO1.268,OOQUADRO BRÂNCO.

QUADRO PARA SAIÁS
DE AULA. Medidas: 300O

o1o2

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestaçào de

serviços, semúnculo empregaticio, de um lado a CÂUÂRÂ MUIIICIPâL DE

BOQüIU, pessoa juÍídica di direito público, com sede próvisona na Rua

Terê-ncio D; Carviho, N" 345 - Boquim/SE., Estado do Sergipe, devidamente

inscrito no CNPJ sob o n." 32.765.b85/OO01-06, neste ato representado pelo

Fresidente da Câmara Municipa.l de Boquim, o Sr' Fernando Vitório dos

Santos a seguir denominado CONTRATANTE'
De- outro lado a Empresa ASAUÚÍ PRTTO PRODUCOES

CULTI'RÂIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO UEDICO LTDA'
p.""ãá j"tiai.u de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o

n" tO.+OZ.+lZ 1OO01-42, càm sede naTV PADRE LINO ADERALDO N" : 377'

úunicipio de §enador Pompeu, Estado Ceará, CEP: 636OO-OOO' doravante

denominada CONTRATADA.
1. CLÁU§T'LA PRIMEIRA. DO OB'ETO
As partes vêm firmar o presente ContÍato nos termos da Lei Federal

n.' 10.520, àe 17 de juiho de ZOOZ, e, subsidiariamente' da Lei Federal n'"
á.OOO, a. âf a..l,rttto dei993, obedecidas às condiçÓes estabelecidas na

ri"iàáo redtzadâ na modalidade PRPGÃo ELETRÔIYICo ["o3/2o23' de

""o.do "o- a Requisiçáo Preliminar, emitida pela lXretoria E*êcutiva e

proposta de preços apresentâda pela vencedora do certame, que fazem parte

int.g..rr,. dàstê insirumento, mediante as cláusulas e condições a seguir

estipuladas:

1.1. É objeto da presente a AQUISIçÁo DE u/iQtnIIAs E
EQTTTPAMEIÍTOS orúEnsós PARA As oÉppróÊrcres DA CÂUARA

úüiicrplr, DE BOQUIU/SE, conforme o Termo de Referência do edital. o
.egime ae execução ãdotudo pa-ra o presente cont-rato, conforme previsto em

edltal é o de contrataçào do Lote mencionado abaixo:
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2,L. Todos os materiais, produtos e peças deverão ser novos e

de primeiro uso.
2. CLiiUSUUI SEIGI'ITDA. DO VÂLOR COITTRÂTUAL
2.L. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de

Rfl 18.935,57 ldczolto mll üovêccütos c tÍlnte G chco reals G Girqucat' e sGtc

centayoal, de acordo com a proposta descrita no item 2.3 deste Contrato e
somente ao receber todos os itensdeste contrato;

2.2. Nos preços contratados estão incluídas todas as despesas

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçào contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
hscais e comerciais incidentes, taxa de adminlstração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprímento integral do objeto dacontratação'

2.3. O CONTRATADO será remunerado conforme preços

unitários oferecidos em sessão de licitaçáo
3. CLiUSULII TERCEIRA - LOCAL' FORUA E PRÂZO DE

EITTREGA
3.1. Os produtos seráo instalados e entregues na Câmara

tu.atctpal de Boq"r"' localizada no Parque Cltrícola Goveraador Joâo
Alves Fllho, a/n, Centro, Boqutm/SE.

9.2. A empresa vencedora terá prazo máximo e improrrogável de

15 lqúnzel dlas, contados do recebimento da Nota de Empenho emitidas
pelo ãepartamento de compras, pâra entrega dos produtos solicitados'

3.3. Produtos que forem verificados com defeitos deveráo ser

trocados pela CONTRATADA, no prazo máímo de 07 (sete) dias para

providenciar a sua substituição, contados da comunicação escrita feita pela

contratante.
3.4. Fica a CONTRATADA comprometida com os prazos,

rigorosamente de acordo comos dispostos neste contrato'
3.5. Reserva-se a Câmara Municipal de Boquim o direito de

(A) x l2omm (L)
dimensão padrâo;
Descriçáo: Quadro
branco para escrita com
marcador e apagável a
seco, confeccionado em
chapa de fibra branca
resinada (espessura 17
mm)

Rr§ 964,92R$ 32 r,64Cârteirâ Universitária
Plástica, para canhotos -
Plásüco azul - Material da
EstrutuÍâ: Metâlon.

o3o3

R$ 8.983,29R$ 2.994,43Estante com 10
prateleiras: Altura da
Estânte de Aço para
Bibliotecâ: 2o00mm,
targura da Estante de
Aço pâÍa Bibliotecâ:
960mm, Profundidade de

rateleira: 23Omm.cada p

o3o4

TOTÂL: R$ 18.93s,5?
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recusar aqueles produtos em desacordo com o pedido, ou fora dos padrôes

de qualidade estabelecidos, Podendo exigir novo fomecimento para atender
ao pedido solicitado de maneira satisfatória, sem onus adicional parâ a

CtunaÍa Municipal de Boquim, sendo que o âto do recebimento náo importa-rá
na suâ aceitaÉo.

3.6. O objeto deverá ser executâdo mediante apresentação de

Notâ Fiscâ], que deveiá ser assinada pelo responsável do recebimento dos

produtos.' 4. clÁusuÁ QUARTA - DAs coIÍDIçÔps op PAGAUETTo
4.1. O pagamento será efetuado mediante emissào da Nota Fiscal

pertine;tJ em nome da contratada e âpós verificaç6o 6" ç6nformirlade
àos produtos requisitados, haverá o recebimento de todos os produtos

e cumpridos todo" o" requisitos deste Edital, o Gestor do Contrato

emitirá o Termo de Aceite Final que, a partir de então, a CONTRATANTE

reaJizarâ o Pagamento.
4.2. O pagamento será creditado em favor da contratada' na ordem

bancária,'creditada na conta corrente indicada na proposta' devendo

ptt" i*to, ficar explicitado o nome do banco, agência' localidade e

.rúm.ro da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito'

4.3. Caso haja aplicaçào de multa, o valor será descontado de qualquer

faturâ ou 
".ãditã "*i"i"t 

te na Câmara Municipal de Boquim em favor

do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao crédito

eventualmente existente, a diferença será cobrada

Administrativamente ou judicialmente, se necessário'

4.4. A dotaçâo orçamentária que proverá o pagamento das obrigações

da CâLrnara, será a Seguinte:

ÁSSUM
PRIÍO
Pnoouco€s
cutÍuMls t
coMEnco
DE

M Íl0aó247
70@142

. UO: CÂTARA UTIíICIP§, DE BOQI'Iu

. AçÃO: 2399 - UAI{UTEI{çÃO DA E§OOLA DO LEGISL/\TTVO

. CLA§SIFICAçÁO ECOIÍÔUICA: 449O52Oü)O - EQTTIPAUEI{IoS E

UÀTERIAL PERüAIT EIÍTE
O ST'BELEUEIÍTO DE DESPESA: 24 - ÜTOBILúRIO EU GERÂL

. FR: 150000ü) - RECURSOS XÂO VTilCULADOS DE IUFOSTOS

4.4.1. As dotações indicadas estào sujeitas a alteraçóes conforme

as necessidades da Administração.
4.5. A Contratada e a Contratante sujeitam-se ao disposto no

art. a0, inc. XIV, al. d, dalei Federal 8.666193, sendo observado o percentual

cle O-lo/o Dara sua aplicaÇâo, mediante provocação da parte interessâda'

Élôl.lüsüú óurnte - DA irxEcuçÃo ovtcÊrcn
5.1. A vigêniia do Contrato terá seu termo inicial na data de sua

assinaturâ, depois dã cumpndas as formalidades legais' perdurando por 12

[aor.1 -c*", desde quJ constatado sempre, o total cumpnmento das

;;;;;çt; ,"Jumidas pelas partes, podendó' a critério do CONTRATANTE'

medíante termo aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos que

;t"Ç;- ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste' ou

prá..Lg^do conforme a necessidade do CONTRATANTE' desde que haja

i.rt.r"i*. público e conveniência administrativâ, obedecendo à legislaçáo

pertinente
5

admitidas
.2. A prorrogaçáo e as alterações contrâtuais Poderão seÍ

,ro" t..*à" ao Ãri. sz da Lei n" 8666193, consolidada mediante
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próvia justificativa da Diretoria Executiva, devendo ser precedida de análise
pela assessoria juridica da Cámara Municipal de Boquim e autorizadas pelo

Departamento de Compras e Licitaçôes.
5.3. O presente contrato poderá ser alterado' com as devidas

justificativas, nos seguintes casos:

5.3.1. Unilateralmente pelaAdministraÇão:
5.3.1.1. Quando necessária a modiÍ-rcação do valor contratual

em decorrência de acréscimo ou diminuiçáo quantitativa de seu objeto, nos

limites permitidos Por Lei;
5.4. Eventuâis alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina

do art. 65 da Lei Federaln" 8.666/93.
5,4.1.4 contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes

contÍatuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários' até o

limite de 2S;/o (vinte e cincopor cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.4.2.4s supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderão exceder o limite de 257" (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

CLÂUSUI,A SETTA - DIRTITOS E RESPIOI|SABILIDADES DAS PARTES6.
6,1. Os preços oferecidos seráo irreajustáveis'
z. ClÁU'SUi.e SÉf,''Â - DTR'TIOS E RTSFOIÍSABILIDADES DA§l PARTES

T.l.ConstituemdireitosdoCONTRATANTE,receberoobjetodeste
Contrato nas

.o"Aiio." avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma

e pÍazo convencionados.
7.2. Coaatltuea obrlgaçõee .le CO!íTRAT DA:

7.3 Entregar e instalar as maquinas e materias adquiridos no pÍa?'o

máximo de 15 (quinze) dias;

7 .41ntÍegaÍ os produtos nos termos e condiçÕes da proposta vencedora;

T.SAtender as especificaçóes e medidas constantes do Termo de

Referência (Anexo I do Edital);

7.6 Fomecer todos as ferramentas necessárias para instalação;

7 .7 A conlratante deverá se responsabilizar pelo transporte de todos os

produtos, quedeverão seÍ transportados de maneira segura' para que

sejam entregues e instalados sem danos;

7.8No caso de uma possível recusa de algum produto pelo hscal e pelo

gestor do contrato, a licitante vencedora terá o prazo de O7 (sete) dias

iteis para proúdenciara sua substituiçáo, contados da comunicação

escrita feita Pela contÍatante'

7.9 Fornecer garantia minima de 24 (ünte e quatro) meses;

7.lO Reslonder pelos danos, de qualquer natvteza' que venham a

sofrer ser" e-p.ógados ou terceiros em razÀo de acidentes por açào

ou omissão dolosa ou culposa de Prepostos da CONTRÂTADA ou de

quem em seu nome aglr-
olrentes dÀ corl do7.tl AÍcar coto todas as

materiais máo de obra. e

de aci nte co
obieto

frete
e tÍabalhistas come rcials e orrtras
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rc.polsabllldade solldária ou subsidláÍla;
7,12 Emitir Notas/ Fiscais/ Faturas após a entrega dos produtos e

serviços de instalação;
7.13 Oferecer plena garantia dos serviços executados;
7.14 Fomecer a máo-de- obra especializ.ada, para a perfeita

realizaÇão dos serviços;
7.15 Á CONTnefROA obriga-se a executar os serviços através de

prolissionais especiatizados, incluindo matenais e máo-de-obra para

os serviços citados no item anterior;
7.16 Executar diretâmente o objeto de§te ajuste, sem transferênciâ

de responsabilidade ou subcontrataçôes nào autorizadas pelo

CONTRATANTE
7 .17 Apresentar, preüamente ao inicio dos serviços, o funcionário

que exÉcutará os lerviços, podendo o CONTRATANTE, a qualquer

tempo, solicitar a sua substituição que, por qualquer motivo' tome

inoportuna sua Permanência;
7.18 Da execúção do presente, náo advirá qualquer vinculo

empregatício entre o CONTRATANTE e o empregado da

..NTRATADA' 
r danos causados7. 18. I Responsabil2ar-se expressamente por quarsque

aos equipamentos e a outros bens de propriedade da ContrataÍIte

desde- que, comprovadamente, tenham ocorrido quando da

fr."t"çao áos serviços ou seja ocasionados por empregados da

emPresa ou Prepostos-
7.lg -ConrtltuêE 

obrtgaçôes daCOIÍTRATAI{TE:
7.19.1 Supervisionar e ascalizar o fornecimento dos produtos

conúatados;
7.19.2 Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora

pactuado.
7.19.3 Prestar as informaçÕes e esclarecimentos necessãrrios ao

fornecimento dosprodutos contratados;
7.19.4 Documentar e notificar, por meio de comunicação impressa

ou eletrônica, à CoNTRÂTADA, ocorrência de eventuais imperfeiçÕes ou

irregularidades nos produtos, fixando prazo para a sua correçào ou

regularização;" 7'.1'9.5 Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA'

quandodevidamentei-dentificadoseuniformizados,aoslocaisemquedevam
ser instalados os Produtos;

7.19.6 ReaJlizar rigorosa conferôncia das especiÍicações do objeto

licitado pela comissão de rãcebimento designada, somente atestando os

documentos da despesa quando comprovada a entrega total' Íiel e correta

dos bens a que se referirem;
7.79.7 Ftscalizar e âcompanhar a execuçào do contrato sob todos

os aspectos, inclusive, quanto ao fiel cump-rimento das obrigações

p..rúãt,ci"ria", sociais e trabalhistas da CONTRATADA' relatando as

irregularidades, quando for o caso;" 7.19.4 
-Notificar à CONTRATADA, por escrito' quaisquer

irregularidades que venham ocorrer, em funçào dos bens;
8. -cIÁu§uI"A 

oITAva - DAs §âJÍçÔE§ AI'mrIsrR'arwAs
PARÂ O CASO DI ITAI'IMPLEUEITTO COIÍTNATUAL
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8.1. Ficará impedido de licitar e de conúatâr com a
Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital ou no contrato, e das demais cominaçôes legais,
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta ou da vigência do Contrato, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida
à reabilitação perante a própria autoridade que apücou a penalidade,

conforme o caso:
8.1.1,Não assinar o contrato no pr€uo estabelecido em edital;

8.1.2. Náo enúegar a documentaÇào eígida para assinatura do

contrato;
8.1.3. Apresentar documentaçáo falsa;

Causar o retardamento na execução do certame;
Causar o atraso na entrega do objeto;
Não mantiver a proposta;
Falhar na execução do contrato;
Fraudar a execução do contrato;
ComportaÍ-se de modo inidôneo;

.1O. Declarar informaçÕes falsas; e

.1 1. Cometer fraude fiscal'

.4.

.5.

.6.
,7,
.8.
.9.

8,1
8.1
E.1
8.1
8.1
8.1
E.1
8.1
A.2. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da

ControladoriaGeraldaUniãoenoCadastrodelmpedidosdeLicitar
do Tribunal de Contas do Estado.

E.3. O atraso injustifrcado na execução do contrato sujeitará o

contratado à multa de mora e compensatória, na seguinte forma:

8.3.1. 0,5% (meio por cento) por diade atraso limitado a 15 (quinze)

dias, na entrega dàs serviços e materiais contratados, calculado

sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
8.3.2.2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor total da Proposta'
devidamente atuáizado, pela inexecução parcial ou total do

Contrato, ou infringência de qualquer das cláusulascontrâtuais
celebradas e/ou proposta apresentada, exceto prazo de entrega'
8.3.3. As multa§ méncionadas nesse contrato seráo descontadas do

pagalnento a que a CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante
pagamento em moeda corrente,ou ainda, judicialmente, quando for

o caso.
t.3.4. Caso a CONTRATÀDA não possua crédito junto a CÂMARÂ

MUNICIPAL DE BOQI.IM, será regularmente intimada a

eíetuar o pagamento mediante transferência bancária'
E'3.5. As multàs aludidas pelos 3ubltcns não impedem que a

Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras
sançOes p..t'i"t"" em Lei, Íicando a licitante ou contÍatadâ sujeita às

seguintes penalidades:
8.3.6. Advertência;
8.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtaÍ com a

Administração Púbtica enquanto perdurarem os motivos determinantes da

purrlçao ou ate que seja promoúdaa reabilitaçào Perante a própria autoridade

ã"" àpfl"o" " p.naiaáa", que será concedida sempre que o contratado

rlssarcir a Administraçáo pelós prejuizos resultantes e após decorrido o prazo

t
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da sanÇào aplicada com base no inciso anterior.
8.4. As sançÕes previstas nesse contrato poderáo ser aplicadas

cumulativamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, 

^oprazo 
de 5 (cinco) dias úteis.- 8.5. A sançáo estabelecida nesse contrato é de competência

exclusiva do Diretor Executivo, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no pÍazÃ de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo

a rãabilitaçâo ser requerida após 2 (dois) anosde sua aplicação'
A.e. As sanções previstas nesse contrato poderáo também ser

aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razÀo dos contratos
regidos por este edital:

8.?.1 Tenham sofrido condenação deíinitiva por Praticarem, por

meios dolosos, fraude Íisca.l no recolhimento de quaisquer tributos;
A.7.2 Tenham praticado atos ilícitos visando â fru strar os

objetivos da licitaÉo; ou
A.7.9 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilicitos praticados'
A.?.4 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo

administrativo, que prevê defesa ampla do interessado e recurso nos prazos

definidos em lei, sendolhe franqueada vista âo processo'

9. CLiiUST'I.A OITAVA. DA RISCISAO
9.3. O presente Contrâto poderá ser rescindido caso ocorrarn
quaisquer dos fatos arrolados no artigo 78 e

seguintes da Lei Federal n." 8.666/93'
g]g.+. e CoNTRATADA reconhece os direitos do CoNTRATANTE

em caso de rescisâo administrativa, conforme previsão contida no artigo 77

da L.ei Federal n." 8.666/93.* *' ' ló.* 
-- 

cúús'ur.e rolrA - Do cE§ToR E DA FIScALIzAçÃo
1O'1 Caberá ao gestor e irscal o recebimento e acompanhamento

das instalações dos bens.
]:õ-2 A CoNTRATADA deverá exercer fiscalizaçâo própria'

durante a execuÇáo dos trabalhos, de seus funcionários e prepostos'

1O.3 A Câmara poderá, em qualquer ocasião' exercer a mais

ampla fiscalizaçào dos bens, reservando-se o direito de rejeitáJos a seu

crittrio, quando nào forem considerados satisfatórios'' iO.+ A fiscalização, por parte da Câ'Ínara Municipal de Boquim'

nâo eximirá ou reduárá asrespônsabilidades da CONTRATADA por danos

que vier a causar diretamente à Administraçáo e/ou a terceiros' decorrentes

ãa "r^ "rlp^ 
ou dolo na execuçâo do contrato, seja por atos seus' de seus

empregados ou Preposto.' 1O.5 Várificando-se ainda irregularidades no fomecimento dos

bens. a Câmara caberá aplicar as penalidades cabÍveis previstas em Lei'

rr. 
--õiáu-sur,^l' 

DÉcruA - pe rneups p DA coRRUPçÃo
11.1.0 contratado deve observar e fazer observar' por seus

fornecedores, o mais alto padrào de ética durante todo o processo de execuçáo

do objeto contratual.
11.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

prâticas:
11.1.1.1. Htlca cornrPta: oferecer, dar' receber ou solicitar'

direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influencíar a

açào de servidor público na execuçáode contrato;
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coMlssÃo PERMÂNENTE oÉ tlclrÂçÃo
11.1.f .2. Htlca fraudulenta: a fa.lsificação ou omissão dos

fatos, com o objetrvo de in{luenciar o processo de execução de contrato;

11.1.1.3. Prátlca colusftra: esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

representântes ou prepostos do órgáo licitador, üsando estabelecer preços

em niveis artiíiciais e náo-competitivos;
11.1.1.4. Prática coerclthre: causar dano ou ameaçar causar

dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando aÍetar

a execução do contrato;
11.1.1.5. htlcaobatrutlwa:
11.1.1.5'1. Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo

Iinanóeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração

de alegações de prâtica prevista, do edital a que se vincula o presente

instrumento;
11.2. DA ETTREGA IX) OB'ETO
11.3. Os materiais solicitados seráo entregues de forma integral na sede da

CâmaraMunicipaldeBoquimsituadanoParqueCitrícolaGovernador
João Alves Filhà, s/n, centro, Boquim/SE - CEP: 49360-O00' no seu

horário de expedienie das O7:O0 àa 13:OO horas, conforme quantitativo

estipulado peü comissão de Licitaçáo informado no Anexo I desse edital.

L1.4. O prazn máximo para a entrega é de 15 (qufqzel dlae a contar da emissâo

da Nota de EmPenho.
11.5. No caso de déscumprimento do prazo previsto no lten 11'4' o licitante

será desclassificado, ê o ücitante remanescente mais bem classificado será

convocado para atendimento à demânda'
11.6. O prazo pievisto no ltem 11.4 poderá ser prorrogado por igual periodo'

salvà em caso de impedimento de execuÇão do contrato por fato ou ato de

terceiro reconhecido pela Administracão em documento contemporâ|r.leo à

sua ocorrência, nos termos do art. 57, §1", inc' V da Lei 8'666/93'
11.?. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte' quando em

desacordo com as especiíicações constantes no Termo de Referência

devendo ser substituíào ío pÍa?Ã de até O7 (sete) dias' a contar da

noúficaçáo da futura contratadã, às suas custas' sem prejuízo da aplicação

de penalidades.
11.8. d recebimento dos materiais dar-se-á de acordo com o Att' 73' iaclto

II. alíaeag 'a' ê 'b', da l.ei a" E-666193.
1r. 

"'c;füJü; prirue PRTMEIRA - DA LEcIsLl\çÃo rprrcÁwl À

B:recuçlo oo coIrTRÂTO t ESPECIÂLIÚEIITE AOS CASOS OmSSOS

12.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE'

segundo as disposiçÕes contidas na Lei Federal n" 8666/93' na Lei Federal

n"" 10.520/20oá, e demás normas Federais de LicitaçÕes e contratos
Administrativos e subsidiariamente' segundo as disposiçÕes contidas na Lei

Federal n" 8}78l1gg1 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princiPios gerars dos contratos.
13.CLÁUSUL/T DÉCIUÂ SEIGIJNDA - DO T1ORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boquim - Sergipe' como

único e competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas deste

instrumento, càm e*clusào de quaisquer outros, por mais privilegiados que

sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes'



w
EÍADO DE SERGIPE

úMÂRÂ MUNtctPAt DE BoeutM
coMrssÃo PÉRMAN€NTE Dr r.rCrTAçÃO

E, por assim estarem justos e contratados, Iirmam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um mesmo fim,
perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

. Aír'nàdo de Íormà d'gitàlpor
FERNANDO VITORIO DOS rrueNoovnoaro oos

5ANTO5:696t161t49549 sANÍos:óe6464rre54e
D.dos:2023.10.1I I l:26.40 {]'o0'

CÃMARÂ MUI{ICIPAL DE BOQUIM
C[PJ: 32.765.8E5/üx)1-()6

FERNÁNDO VITÓRIO DOS SAI{TOS
COITTRÂTÂITTE

ASSUM PRETO PRODUCOES Assinado de foíma disital poí AssuM

c u Lru RA I s E co M E Rcto :àilEoJ.138:"Ti,'.t:1ri::,.,
DE MAT:l 04624770001 42 Dados: 2023.10.'l 1 12:oe:ló -03'oo'

ASSUM PRETO PRODUCOES CULTURÂIS E COMERCIO DE MATERIAIS
PARÂ USO MEDICO LTDA

CIYPJ: 1O.462. 477 I Wl -42
COIiITRATA

Boquim, 1l de outubro de 2023
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